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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto de acórdão que recebeu a seguinte 

ementa (e-STJ fl. 555):

DIREITO AUTORAL. DISPONIBILIZAÇÃO DE TELEVISÃO E 

SONORIZAÇÃO EM QUARTOS DE HOTEL.

Ação proposta pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 

(ECAD) em face de hotel para o pagamento de direitos autorais pela 

reprodução não autorizada de obras.

Sentença de improcedência. Apelo do autor. Quartos de hotel que 

configuram local de uso individual ou familiar.

Ausência de frequência coletiva a justificar a cobrança dos direitos 

autorais. Estabelecimento que, ademais, utiliza sistema de "TV a 

cabo" cuja operadora já é obrigada ao pagamento dos direitos 

autorais. Cobrança em face do autor que configura bis in idem. 

Precedentes deste E. TJSP.

Sentença mantida. Recurso desprovido.

Alega-se ofensa aos arts. 1.022 do Código de Processo Civil; 4º, 31, e 68 

da Lei 9.610/98 bem como dissídio.

Relatados, passo a decidir.

O Tribunal de origem, ao solucionar a lide, assim registrou:

O autor ajuizou a presente demanda com o objetivo de compelir o réu 

ao pagamento dos direitos autorais devidos em virtude da exibição de 

"obras musicais, líteromusical, audiovisuais e fonogramas" em seus 

quartos de hotel no período de setembro de 2010 a janeiro de 2016.

Ocorre que, no presente caso, a parte ré é um estabelecimento 

hoteleiro que se utiliza das obras em seus quartos, ambientes que, em 

verdade, configuram local de utilização individual ou familiar que 
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não pode ser considerado como de frequência coletiva a justificar a 

cobrança perpetrada pelo autor.

Ademais, o sistema de televisão e sonorização dos quartos do hotel é 

feita por meio da contratação de sistema de "TV a cabo", cuja 

operadora já é obrigada ao pagamento dos direitos autorais aqui 

pleiteados, fato que só corrobora a improcedência do pedido autoral, 

haja vista que a cobrança também em face do requerido, configuraria 

bis in idem. 

Ocorre que o referido posicionamento ficou superado pela mais recente 

jurisprudência a respeito da matéria, sedimentada em ambas as Turmas da Segunda 

Seção, a saber:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DIREITOS AUTORAIS. COBRANÇA DO HOTEL PELA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE TV POR ASSINATURA NOS 

QUARTOS DOS HÓSPEDES. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

DOS FUNDAMENTOS DE INADMISSÃO DO RECURSO 

ESPECIAL. OCORRÊNCIA. COBRANÇA DE DIREITOS 

AUTORAIS. POSSIBILIDADE. CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO 

DE RADIODIFUSÃO. FATOS GERADORES DISTINTOS. 

INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. QUESTÃO 

EMINENTEMENTE JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. ILEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO 

OBJETO DE INOVAÇÃO RECURSAL. INCLUSÃO DE 

PRESTAÇÕES VINCENDAS NA CONDENAÇÃO E 

ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS 

JUROS DE MORA. DESDOBRAMENTO DO ACOLHIMENTO 

DA PRETENSÃO RECURSAL CONDENATÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO 

DESPROVIDO.

1. Impugnados devidamente, no agravo em recurso especial, os 

fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem para inadmitir o 

recurso especial, não se aplica o disposto no art. 932, III, do 

CPC/2015.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples disponibilização de 

aparelhos televisores em quartos de hotel autoriza a cobrança da 

contribuição relativa aos direitos autorais, sendo irrelevante que a 

transmissão tenha se dado mediante serviço de TV por assinatura, 

não havendo que se falar em bis in idem. Precedentes.
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3. A discussão acerca da existência de cobrança dúplice de tais 

direitos autorais sobreleva o óbice disposto na Súmula 7/STJ, uma 

vez que constitui controvérsia eminentemente jurídica, sendo 

prescindível perquirir se a operadora de tv por assinatura paga os 

direitos autorais devidos, a fim de legitimar a cobrança, por parte, 

também, de rede hoteleira, que disponibiliza esse serviço nos quartos 

dos hóspedes.

4. A questão acerca da ilegitimidade passiva da sócia da empresa 

devedora não foi impugnada através de recurso especial nem 

levantada nas contrarrazões ao recurso especial do ECAD, mas 

apenas no presente agravo interno, sendo inadmissível, por constituir 

indevida inovação recursal, albergada pela preclusão consumativa.

5. A inclusão de parcelas vincendas na condenação e a definição ou 

alteração do termo inicial dos juros de mora do montante da 

condenação constitui desdobramento do acolhimento da pretensão 

recursal condenatória, tratando-se de pedido implícito, a afastar 

eventual inovação recursal.

6. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1126126/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/10/2019, DJe 

22/10/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO 

DA DECISÃO AGRAVADA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

PRECEITO LEGAL. DIREITOS AUTORAIS. LEI 9.610/98. 

ECAD. APARELHOS DE RÁDIO E TELEVISÃO 

DISPONIBILIZADOS EM QUARTOS DE HOTEL. TV POR 

ASSINATURA. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. 

ARRECADAÇÃO DEVIDA. PRECEDENTES. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO.

1. Não incide o óbice da Súmula 182/STJ, tendo em vista que, 

conforme demonstrado, foram impugnados, nas razões do agravo em 

recurso especial, os fundamentos da decisão que negara seguimento 

ao recurso especial. Ademais, a necessidade de impugnação 

específica - prevista no art. 932, III, do CPC/2015 e Súmula 182/STJ 

- não se aplica ao fundamento relativo à violação de norma 

constitucional, pois se trata de matéria a ser apreciada no recurso 

extraordinário.

Reconsideração da decisão agravada.
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2. Nos termos da jurisprudência firmada no âmbito da Segunda Seção 

do STJ, a disponibilidade de rádio e televisão em quartos de hotel é 

fato gerador de arrecadação de direitos autorais. Precedentes.

3. "Na cobrança de direitos autorais por suposta utilização não 

autorizada de obra artística, não se pode confundir a obrigação da 

empresa exploradora do serviço de hotelaria com a obrigação da 

empresa prestadora dos serviços de transmissão de sinal de TV por 

assinatura, pois resultam de fatos geradores distintos, a saber: (i) a 

captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência 

coletiva (quartos de hotel) e (ii) a radiodifusão sonora ou televisiva 

em si. Daí porque não há falar, em casos tais, na ocorrência de bis in 

idem" (AgInt no AREsp 802.891/RJ, Rel. Min. RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 29/8/2017) 

4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar provimento 

ao recurso especial.

(AgInt no AREsp 1488197/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 21/10/2019)

Assim, merece amparo o pedido do órgão arrecadador.

Em relação ao pedido específico de tutela inibitória, tem-se que esta Corte 

Superior já se posicionou quanto ao seu cabimento, a saber:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

DE COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAIS MOVIDA PELO 

ECAD CONTRA EMISSORA DE RÁDIO - CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DAS MENSALIDADES EM ATRASO - 

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 105 DA LEI Nº 

9.610/1998 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO 

ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ. INSURGÊNCIA DO 

AUTOR.

1. A suspensão ou a interrupção das atividades da agravada, com 

base no art. 105 da lei nº 9.610/1998, é cabível quando comprovada a 

ausência de autorização para transmissão de obras autorais 

protegidas.

2. "Não estando pendente uma autorização de exibição, mas 

tão-somente o pagamento de taxa que pode ser e está sendo cobrada 

por outras vias, não há de ser aplicada a séria sanção pretendida" 

(REsp 467.874/RJ, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 03/10/2005, p. 241).
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3. O Tribunal estadual, analisando o conjunto fático-probatório dos 

autos, entendeu que a rádio possuía autorização para reprodução das 

obras musicais, já que tinha cadastro ativo, estando apenas em atraso 

quanto a algumas mensalidades. Por isso, manteve a condenação ao 

pagamento dos valores atrasados, mas afastou a aplicação da sanção 

prevista no art. 105 da Lei nº 9.610/1998.

4. Tendo-se em vista que a não aplicação do referido dispositivo 

legal se deu com base no exame de fatos e provas, o conhecimento 

do recurso especial quanto a essa matéria esbarra no óbice do 

enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1174977/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 15/10/2014)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. DIREITOS 

AUTORAIS. ECAD. RADIODIFUSÃO. SUSPENSÃO OU 

INTERRUPÇÃO. VEICULAÇÃO DESAUTORIZADA DE 

OBRAS PROTEGIDAS. HIPÓTESE DO ART. 105 DA LEI N° 

9.610/95 CONFIGURADA.

1. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea 'c' do 

permissivo constitucional, nos termos do art. 541, parágrafo único, do 

CPC e do art. 255, § 1º, do RISTJ, exige que se comprove o dissídio 

com a transcrição dos trechos dos julgados, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados. Não é bastante a simples reprodução de ementas sem o 

necessário cotejo analítico a evidenciar a similitude fática entre os 

casos apontados e a divergência de interpretações. Precedentes.

2. Não se conhece do recurso quando a matéria veiculada não foi 

objeto de debate no acórdão recorrido, nem a respeito foram opostos 

embargos de declaração. Súmula n° 282/STF.

3. Resta configurada a hipótese do art. 105 da Lei n° 9.610/98 quando 

a transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a 

comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, 

de interpretações e de fonogramas ocorrem sem autorização prévia 

dos respectivos titulares.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.

(REsp 936.893/RN, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 
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13/02/2012)

RECURSO   ESPECIAL.  DIREITOS  AUTORAIS.  ECAD.  

AÇÃO  DE  COBRANÇA. UTILIZAÇÃO  COMERCIAL  DE  

OBRAS MUSICAIS SEM AUTORIZAÇÃO. TELEVISÃO 

CAPIXABA.   EMISSORA   DE   TELEVISÃO   AFILIADA.  

RETRANSMISSÃO  DA PROGRAMAÇÃO  NACIONAL.  

DIREITOS  AUTORAIS  DEVIDOS.  JUROS DE MORA. 

TERMO  INICIAL.  ATO  ILÍCITO.  ART.  398 DO CC. PRAZO 

DE PRESCRIÇÃO (CINCO  ANOS  NO  CC/16  E  DEZ  ANOS  

NO  CC/02). AUSÊNCIA DE PRAZO ESPECÍFICO. 

APLICAÇÃO DA REGRA GERAL. TUTELA INIBITÓRIA. 

ART. 105 DA LEI   N.   9.610/98.  NECESSIDADE  DE  

APLICAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE SUSPENSÃO  DO  USO 

DE OBRAS MUSICAIS. OBRIGAÇÕES DEVIDAS NO CURSO 

DO PROCESSO. ART. 290 DO CPC. INCLUSÃO NA 

CONDENAÇÃO ATÉ SEU PAGAMENTO.

1. Pretensão  do ECAD de receber retribuição referente aos direitos 

autorais  de músicas executadas pela Televisão Capixaba em sua 

grade de programação.

2. brigação  da  emissora  de televisão afiliada de pagar direitos 

autorais  não apenas em razão das obras musicais transmitidas em 

sua programação  local,  mas  também em razão daquelas 

retransmitidas da programação nacional.

5. Havendo  ato  ilícito,  a  mora  ocorre  no  exato  momento  do 

cometimento do ato, razão pela qual, a partir daí, começam a incidir 

os juros moratórios, nos termos do art. 398 do CC.

6. Não havendo prazo específico para cobrança de valores 

decorrentes da ofensa a direito patrimonial de autor, aplica-se a 

regra geral do art.  205  do  CC,  sendo  de dez anos o prazo, não 

sendo possível a aplicação  do  art.  206,  §  3º,  V,  do  CC,  por não 

se tratar de reparação de danos.

7.Deve ser autorizada a suspensão da utilização de obras musicais 

caso haja nova violação e direitos autorais, nos termos do que 

determina o art. 105 da Lei n. 9.610/98. Precedente específico desta 

Corte.

8.  Devem ser incluídas na condenação as obrigações devidas no 

curso do  processo  até  o  pagamento,  nos  termos do art. 290 do 

CPC/73.

9. RECURSO DO AUTOR PROVIDO E RECURSO DA RÉ 

DESPROVIDO.
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(REsp 1556118/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/12/2016, 

DJe 19/12/2016)

A medida específica para a consecução da tutela deve, no entanto, ser 

analisada caso a caso, segundo as circunstâncias dos autos e os meios mais adequados 

disponíveis ao juízo próximo à causa.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar 

procedente o pedido inicial de condenação em perdas e danos relativos às parcelas 

mensais dos direitos autorais pela disponibilização de aparelhos de TV e sonorização nos 

quartos do hotel, bem como para deferir a tutela inibitória, determinando que a parte ré se 

abstenha de reproduzir as obras protegidas pelos direitos autorais até que regularize sua 

situação perante o órgão arrecadatório, Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - 

ECAD, devendo o juízo singular determinar as medidas necessárias para a consecução da 

tutela. Condeno a parte ré em custas e honorários em 10% (dez por cento) do conteúdo 

econômico perseguido pelo ECAD, incluídas as prestações vencidas no curso da lide.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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